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VALORIZANDO A VIDA




Câmara Municipal de Sete Lagoas - MG

ANTEPROJETO  DE LEI Nº         /2020
                                          “DISPÕE E SOBRE A OBRIGATORIEDAE DE INSTALAÇÃO 
                                            E  SOBRE  A  OBRIGATORIEDADE  DE  INSTALAÇÃO  DE 
                                            INSTALAÇÃO  DE  SANITÁRIOS QUÍMICOS NOS PONTOS   

                                            TERMINAIS  DAS  LINHAS  DO  TRANSPORTE    PÚBLICO

                                            COLETIVO URBANO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 
Art. 1º - Fica obrigada a instalação de sanitários químicos em todos os pontos terminais das linhas do transporte público municipal, para atendimento aos motoristas, cobradores, despachantes e passageiros.
 Art. 2º - As características dos banheiros deverão obedecer às determinações da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), para atendimento aos usuários de ambos os sexos. 
Art. 3º - Os pontos terminais em que já tenha sido instalado sanitário de alvenaria não se enquadram na disposição desta lei. 
Art. 4º - O executivo regulamentará a presente lei no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da sua publicação. 
Art. 5º - As despesas com a execução desta lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
Art. 6º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 14 de outubro de 2020. 
GISLENE INOCÊNCIA                                                                ALBERTINHO JOSÉ 

 VEREADORA–PSD                                                                      VEREADOR -PSD

JUSTIFICATIVA

Sabe-se que em muitos pontos terminais das linhas de transporte coletivo urbano não há instalação sanitária para atender às necessidades fisiológicas dos passageiros e, por muitas vezes, dos motoristas, cobradores, e despachantes no exercício de suas funções no local. Com esse fato, surge a obrigação de se utilizar sanitários de algum estabelecimento comercial próximo, e, quando não há estes estabelecimentos, as vias públicas acabam tomando as funções dos mesmos. Vale destacar a situação de pessoa do sexo feminino a qual as possibilidades são mais escassas quando comparadas ao sexo masculino, apesar de não ser um procedimento contemplado com as boas maneiras e salubridade pública a micção em vias públicas. Uma vez que é da competência da Administração Pública Municipal a organização dos serviços públicos locais conforme disposto no artigo 30, V, da Constituição Federal: V - organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, os serviços públicos de interesse local, incluído o de transporte coletivo, que tem caráter essencial;” Cabe ao Poder Executivo prover instalação de banheiros de uso privativo, evitando que sejam buscadas alternativas não recomendáveis para realizar as necessidades fisiológicas em questão. Portanto, conto, desde já, com o apoio de meus pares a presente iniciativa, nesta ilustre Casa de Leis para darmos um maior incentivo para a higienização de nosso Município a fim de buscarmos melhorias à Saúde Pública.

Sala das Sessões, 14 de outubro de 2020.
GISLENE INOCÊNCIA                                                        ALBERTINHO JOSÉ

 VEREDORA – PSD                                                               VEREDOR - PSD
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